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SECRETARIA EXECUTIVA 

ASSESSORIA DE PROGRAMAS E METAS 

Ofício nº 76/2020/APM Pato Branco, 18 de junho de 2020. 

Senhor Presidente, 

Informamos aos ilustres vereadores o envio das respostas relativas aos 

requerimentos abaixo descritos constante do Ofício nº 221/2020-DL, de 21 de maio de 

2020: 

Requerimentos nºs 725, 726, 727, 728. 729. 730. 731, 732, 733, 734. 735, 
736, 740, 741, 742, 743, 744, 746, 747, 748, 750, 753, 755, 756, 757, 758, 759, 760, 
762, 763, 764, 765, 766, 767. 769/2020. 

Respeitosamente 

A Sua Excelência o Senhor 

MOACIR GREGOLIN 

Presidente da Câmara Municipal 

Pato Branco - PR 

Câmara Municipal de Pato Branco 

lllllllllllllU~lll 
PROTOCOLO GERAL 1697/2020 
Data: 19/06/2020 - Horário: 09:49 

Administrativo 



Prefeitura Municipal de Pato Branco 
Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. 

Oficio nº 038/2020- SEO 

Ref.: Resposta a solicitação. 

Pato Branco (PR), 15 de junho de 2020. 

Senhor Presidente, 

Venho por meio deste, encaminhar as respostas das solicitações pertinentes a esta 
secretaria, relativo ao Ofício nº 221/2020 da Câmara Municipal, direcionado ao executivo 

municipal. 

Proposição nº 734/2020 

Requer ao Executivo Municipal a inclusão no Programa Asfalto 100%, da Rua Bartolomeu 

Bueno, no Bairro Pinheirinho. 

Resposta: Solicitação incluída na lista de espera. 

Proposição nº 740/2020 

Requer ao Executivo Municipal a inclusão no Programa Asfalto 100%, da Rua Aimoré, 

esquina com a Rua Roaldo Carraro, no Bairro Vila Isabel. 

Resposta: Solicitação incluída na lista de espera. 

Proposição nº 7 43/2020 

Requer ao Executivo Municipal para que providencie a pavimentação asfáltica com urgência 

na Rua Mohamed Awada, no Bairro São João até a ligação com o asfalto da Comunidade 

de Independência. 

Resposta: Solicitação incluída na lista de espera. 

Proposição nº 747/2020 

Requer sejam instaladas placas de sinalização nas estradas do interior do município, 

como indicação da quilometragem, por exemplo, ou outra forma que facilite a localização 

dentro das comunidades rurais . 
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Resposta: Solicitação enviada para o Departamento de trânsito que está verificando a 

possibilidade de atendimento conforme legislação vigente. 

Proposição nº 7 48/2020 

Requer seja realizada a limpeza da canaleta localizada entre a BR 158 e a Via Lateral 

Alfredo Luiz de Bortoli , em frente à HAVAN. 

Resposta: Solicitação encaminhada para o Departamento de Obras. 

Proposição nº 750/2020 

Requer ao Executivo Municipal a instalação de pontos de ônibus no Bairro Paulo Afonso. 

Resposta: Solicitação encaminhada para o Departamento de Trânsito. 

Proposição nº 753/2020 

Requer ao Executivo Municipal a suspensão da obrigatoriedade das vistorias feitas nos 

veículos de transporte escolar no ano de 2020, devido à pandemia do COVID-19. 

Resposta: Solicitação encaminhada para o Departamento de Trânsito, para verificar a 

possibilidade de atendimento. 

Proposição nº 755/2020 

Requer edificação da calçada com paver na Marginal da BR 158, ao lado da passarela no 

Bairro Vila Esperança, conforme preceitua a Lei Municipal nº 3.037/2008, que dispõe sobre 

a padronização das calçadas no Município de Pato Branco. 

Resposta: Local pertence ao DNIT. 

Proposição nº 757/2020 

Requer inclusão no Programa Asfalto 100%, da Rua Guarujá - Bairro São Roque 

Resposta: Solicitação incluída na lista de espera. 

Proposição nº 758/2020 

Requer a inclusão no Programa Asfalto 100%, da Travessa Orlando Silva entre as Ruas 

Lamartine Babo e Lupcínio Rodrigues - Bairro Morumbi. 

Resposta: Solicitação incluída na lista de espera. 

Proposição nº 759/2020 

Requer inclusão no Programa Asfalto 100% da Rua Lamartine Babo, entre as Ruas Timbó 

e Travessa Orlando Silva - Bairro Morumbi. 
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Resposta: Solicitação incluída na lista de espera. 

Proposição nº 760/2020 

Requer inclusão no Programa Asfalto 100% da Rua Timbó, entre a Avenida Tupi e Rua 

Lamartine Babo - Bairro Morumbi. 

Resposta: Solicitação incluída na lista de espera. 

Proposição nº 762/2020 

Requer a construção de rede de drenagem pluvial, com galeria de tubos de concreto e bocas 

de lobo, na Rua Pioneiro Alcides Tartari entre as Ruas Miguel Parzianello e lvai - Bairro 

Jardim Floresta. 

Resposta: Solicitação encaminhada ao Departamento de Obras para análise. 

Proposição nº 763/2020 

Requer sejam tomadas as devidas providências quanto ao depósito irregular de veículos na 

rua Princesa Isabel, bairro Alvorada, ao lado do imóvel número 21 , onde vários carros 

encontram-se permanentemente estacionados sobre a calçada. 

Resposta: Solicitação encaminhada para o Departamento de Trânsito fazer a fiscalização e 

procedimentos necessários. 

Proposição nº 765/2020 

Requer estudo de viabilidade para implantação um redutor de velocidade na Via Lateral da 

BR 158, em frente ao imóvel nº 7.250 - Bairro Vila Esperança. 

Resposta: Solicitação encaminhada para o Departamento de Trânsito. 

Proposição nº 766/2020 

Requer a remoção da rede de esgoto do local onde será edificada a Bacia de Contenção do 

Bairro Bonatto, devendo ser construída em local apropriado e que contemple todas as 

famílias que residem nesta localidade. 

Resposta: Solicitação será encaminhada ao departamento competente. 

Proposição nº 767/2020 

Requer pintura da sinalização viária em toda a extensão da Rua lvaí, nos Bairros Jardim 

Floresta e Pinheirinho. 

Resposta: Solicitação encaminhada para o Departamento de Trânsito. 
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Proposição nº 769/2020 

Requer sejam adotadas medidas para melhorar a iluminação da praça ao lado da Igreja 

Matriz São Pedro Apóstolo, onde está instalada a Casa do Papai Noel, instalando-se mais 

postes de iluminação ou, ainda, mantendo ligados os leds do arco já instalado sobre a 

passarela. 

Resposta: Solicitação encaminhada para o Departamento de Iluminação Pública, para fazer 

vistoria do local, verificando a necessidade de aumento de iluminação. 

... Atenciosamente 

Ao Senhor 
Moacir Gregolin 

Frederico Demario Pimpão 
Secretário de Engenharia e Obr 

Port. 368/2014 

Presidente da Câmara Municipal 
Pato Branco - PR 

/ 
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MUNI CÍP IO DE 

Secretaria de Agricultura 

Oficio n° 023 / 2020 

Pato Branco, 09 de junho de 2020. 

Senhor Presidente; 

Encaminhamos a resposta da proposição relativa ao Ofício nº 221/2020 de 

21 de maio de 2020. 

Proposição no requerimento nº 742/2020 

Reiterando: Requer ao Executivo Municipal para que realize obras de pavimentação asfáltica no 

trecho entre a Comunidade de São Caetano até a ponte da Comunidade de São Miguel 

Cachoeirinha. 

Resposta - Através do oficio 036 de 25.10.2019 atendendo o Ofício nº 786/2019 de 15 de 

outubro de 2019 da camara, foi informado que o Asfalto no Campo é um Programa da Prefeitura 

de Pato Branco, estando contemplado nas Leis de Diretrizes Orçamentárias e do planejamento da 

Secretaria de Agricultura. A verificação da viabilidade para realizar pavimentação dos trechos 

solicitados, depende de estudo a ser realizado em conjunto com a Secretária de Engenharia e Obras. 

Dependemos também em viabilizar e alocar recursos para atender solicitação. 

Atenciosamente. 

Secretaria de Agricultura 

Prefeitura Municipal de Pato Branco 

A Sua Excelência 

Senhor Vilmar Macari 

Presidente da Câmara Municipal 

Pato Branco - Pr. 



MUNI CÍPI O DE 

Secretaria de Agricultura 

Oficio n° 024 / 2020 

Pato Branco, 09 de junho de 2020. 

Senhor Presidente 

Encaminhamos a resposta da proposição relativa ao Ofício nº 221 /2020 de 

21 de maio de 2020. 

Proposição no requerimento nº 741/2020 

REQUERIMENTO: Reiterando: Requer ao Executivo Municipal para que providencie a 

pavimentação asfáltica, em pelo menos 2000 metros no término do asfalto do São João Batista 

em direção à ponte do rio Chopim. 

Resposta - Informamos que ja foi realizado serviços de manutenção nesse trecho de estrada com 

pedras poliédricas. Esta no planejamento da Secretaria para realização de melhorias. Dependemos 

em viabilizar e alocar recursos para atender solicitação e realizar pavimentação 110 programa ,;./!,falto 110 

Campo. 

Atenciosamente. 

Secretaria de Agricultura 

Prefeitura Municipal de Pato Branco 

A Sua Excelência 
Senhor Moacir Gregolin 
Presidente da Câmara Municipal 
Pato Branco - Pr. 



MUNICÍPIO DE 

Secretaria de Agricultura 

Oficio nº 022 / 2020 

Pato Branco, 09 de junho de 2020. 

Senhor Presidente 

Encaminhamos a resposta da proposição relativa ao Ofício nº 0221/2020 de 

21 de maio de 2020. 

Proposição no requerimento nº 746/2020 

REQUERIMENTO: Requer os serviços de cascalhamento, patrolamento e rolo compactador em um 

trecho de estrada rural, na Comunidade de Barra do Dourado passando pela residência do Senhor 

Dorvalino Brunetto 

Resposta: Informamos que estamos anotando o pedido de serviços na Secretaria, providenciaremos 

vistoria no local, para realizar o serviço o mais breve possível (necessitamos de umidade no solo 

para compactar o cascalho). 

Atenciosamente. 

Secretaria de Agricultura 

Prefeitura Municipal de Pato Branco 

A Sua Excelência 

Senhor Moacir Gregolin 

Presidente da Câmara Municipal 

Pato Branco - Pr. 



I_ 

~· .. ~~m·1Pá~·•1111••H·~•1m'f' º!~~--~~ ·._·_jl 
~ ..,_'l--._. ... ___ •• ~=-....-:t!!-=-....--'·--·•~:---itu.::-=--~ 

Memorando nº 69/2020 - GSEC Pato Branco, 09 de Junho de 2020. 

À Secretaria de Gabinete 
Assunto: Resposta ao requerimento nº 725/2020 

Senhora: 

Em resposta ao Requerimento de nº 725/2020, em que o vereador Januário Koslinski solicita ao 

departamento competente, para que estude a possibilidade de uma reforma geral no CMEI Estação 

Criança, no Bairro Santo Antonio. 

Agradecemos pela preocupação com os espaços escolares. 

Considerando que as reformas para este ano j á estão licitadas ou em fase de licitação, a sugestão do 

vereador será incorporada ao planejamento das próximas reformas e ampliações. 

A tenciosamentc, 

~re~ida De Car i 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Pato Branco/PR - Rua Caramuru, 271 - 85.501-064 - Pato Branco - Paraná - (46) 3220 - 1555 -

seceducacao@patobranco.pr.gov.br 
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Memorando nº 70/2020 - GSEC Pato Branco, 09 de Junho de 2020. 

À Secretaria de Gabinete 
Assunto: Resposta ao requerimento nº 726/2020 

Senhora: 

Em resposta ao Requerimento de nº 726/2020, em que o vereador Januário Koslinski sol icita ao 

departamento competente, para que providencie a pintura na Escola e CMEI Alvorada, assim como a 

substituição de portas danificadas nos banheiros. 

Agradecemos pela preocupação com os espaços escolares. 

A pintura de todas as escolas e CM Els já fo i licitada e está em andamento. 

Atenciosamente, 

Secretári a Municipal de Educação e Cultura 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Pato Branco/PR - Rua Caramuru, 271 - 85.501-064 - Pato Branco - Paraná - (46) 3220 - 1555 -

seceducacao@patobranco.pr.gov.br 



Memorando nº 71 /2020 - GSEC Pato Branco, 09 de Junho de 2020. 

À Secretaria de Gabinete 
Assunto: Resposta ao requerimento nº 727/2020 

Senhora: 

Em resposta ao Requerimento de nº 727/2020, em que o vereador Januário Koslinski solicita ao 

departamento competente, para que providencie freezer, geladeira e novas mesas para o refe itório da 

Escola Alvorada. 

Agradecemos pela preocupação com a qualidade dos mobiliários dos estabelecimentos escolares. 

Contudo, em decorrênc ia ela pandemia, necessário se faz refazer os planejamentos de reposição de 

mobiliário e, se possível, será feita a substituição. 

Atenciosamente, 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Pato Branco/PR - Rua Ca ramuru, 271 - 85.501-064 - Pato Branco - Paraná - (46) 3220 - 1555 -

seceducacao@patobranco.pr.gov.br 



Memorando nº 72/2020 - GSEC Pato Branco, 09 ele Junho ele 2020. 

À Secretaria ele Gabinete 
Assunto: Resposta ao requerimento nº 728/2020 

Senhora: 

Em resposta ao Requerimento ele nº 728/2020, cm que o vereador Januário Koslinski soli cita ao 

departamento competente, para que providencie mão ele obra para instalação de paver no pátio da 

escola e CMEI cio Bairro Alvorada. 

Agradecemos pela preocupação com a qualidade cios espaços escolares. 

Sua sugestão será considerada e, havendo possibilidade, será feita a melhoria. 

Atenciosamente, 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Pato Branco/PR - Rua Caramuru, 271 - 85.501-064 - Pato Branco - Paraná - (46) 3220 - 1555 -

seceducacao@patobranco.pr.gov.br 



Memorando nº 73/2020 - GSEC Pato Branco, 09 de Junho de 2020. 

À Secretaria de Gabinete 
Assunto: Resposta ao requerimento nº 730/2020 

Senhora: 

Em resposta ao Requerimento de nº 730/2020, em que o vereador Januário Koslinski soli cita ao 

departamento competente, para que providencie a instalação de um toldo na entrada da Escola União 

do bairro São Roque. 

Agradecemos pela preocupação com a qualidade dos espaços escolares. 

Sua sugestão será considerada e, havendo possibilidade, será feita a melhoria. 

Atenciosamente, 

Secretária Municipal ele Educação e Cultura 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Pato Branco/PR - Rua Caramuru, 271 - 85.501-064 - Pato Branco - Paraná - (46) 3220 - 1555 -

seceducacao@patobranco.pr.gov.br 



Memorando nº 74/2020 - GSEC Pato Branco, 09 de Junho de 2020. 

À Secretaria de Gabinete 
Assunto: Resposta ao requerimento nº 731/2020 

Senhora: 

Em resposta ao Requerimento ele nº 731/2020, em que o vereador Januário Koslinski solicita ao 

departamento competente, para que providencie a instalação de parquinho coberto e uma rampa de 

acesso ao CMEI Três Marias . 

Agradecemos pela preocupação com a qualidade dos espaços escolares. 

Contudo, lembramos que a entrada desse CMEI passou por reforma recente e iremos verificar in loco 

e com a Engenharia em que consiste a sua sugestão. 

Atenciosamente, 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Pato Branco/PR - Rua Caramuru, 271 - 85.501·064 - Pato Branco - Paraná - {46) 3220 - 1555 -

seceducacao@patobranco.pr.gov.br 



Memorando nº 75/2020 - GSEC Pato Branco, 09 de Junho de 2020. 

À Secretaria de Gabinete 
Assunto: Resposta ao requerimento nº 732/2020 

Senhora: 

Em resposta ao Requerimento de nº 732/2020, em que o vereador Januário Koslinski sol icita ao 

departamento competente, para que providencie a pintura geral da Escola União e acesso da esco la 

ao poliesportivo do bairro. 

Agradecemos pela preocupação com a qualidade dos espaços escolares. 

A pintura da Escola j á está licitada e a empresa já recebeu ordem de serviço para reali zar a pintura. 

Quanto à rampa de acesso, primeiro há que se refazer, pela terceira vez, a adequação do ginásio, que 

nunca pôde ser utilizado por ação de vandalismo no espaço. 

Atenciosamente, 

í Aparecida De Carli 

Secr tária Municipal de Educação e Cultura 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Pato Branco/PR - Rua Caramuru, 271-85.501-064 - Pato Branco - Paraná - (46) 3220 -1555 -

seceducacao@patobranco.pr.gov.br 



Memorando nº 76/2020 - GSEC Pato Branco, 09 de Junho de 2020. 

À Secretaria ele Gabinete 
Assunto: Resposta ao requerimento nº 733/2020 

Senhora: 

Em resposta ao Requerimento de nº 733/2020, em que o vereador Januário Koslinski solicita ao 

departamento competente, para que providencie a instalação de cobertura e piso no saguão da Escola 

Municipal Gênesis. 

O espaço a que Vossa Excelência se refere é utilizado como área ele circulação e pátio ela Escola, 

local onde os alunos tomam sol. 

Agradecemos pela compreensão. 

Atenciosamente, 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Pato Branco/PR - Rua Caramuru, 271 - 85.501-064 - Pato Branco - Paraná - (46) 3220 - 1555 -

seceducacao@patobranco.pr.gov.br 



Memorando nº 77/2020 - GSEC Pato Branco, 09 de Junho de 2020. 

À Secretaria de Gabinete 
Assunto: Resposta ao requerimento nº 735/2020 

Senhora: 

Em resposta ao Requerimento de nº 735/2020, em que o vereador Januário Koslinski solici ta ao 

departamento competente, para que providencie a instalação de uma rampa ele acesso à Esco la 

Municipal Antonio Cadorin, bem como outras melhorias. 

A rampa de acesso está sendo providenciada, bem como as adequações necessárias para atender às 

ex igências ela vistoria pelos bombeiros. 

A pintura já está licitada e já recebeu ordem de serviço. 

Agradecemos pela preocupação com esse espaço esco lar. 

Atenciosamente, 

Secretári a Municipal de Educação e Cultura 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Pato Branco/PR - Rua Caramuru, 271 - 85.501-064 - Pato Branco - Paraná - (46) 3220 -1555 -

seceducacao@patobranco.pr.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
Secretaria de Meio Ambiente 

Rua Caramuru, 271 - Centro 
85501-060 - Pato Branco - PR 

fone/fax (Oxx46) 220-1505 
meioambientc@ patobranco.pr.gov.br 

Ofício nº. 053/2020 Pato Branco, 08 de junho de 2020. 

Senhor Presidente 

Sirvo-me do presente, para responder a solicitação dessa Casa de Leis, referente 
aos requerimentos encaminhados através do Oficio nº. 22112020, de 21 de maio do 
corrente: 

1. Requerimento nº. 756/2020: 

Ao Senhor 

Moacir Gregolin 

a. Informamos que os técnicos dessa Secretaria farão a verificação in 
loco ao trecho do rio Ligeiro, região do Bairro Bortot, conforme 
situação requerida, para as providências cabíveis. 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Pato Branco - PR. 



PROTOCOLO GERAL 123312020 
Data: 20/05/2020 ·Horário: 09:<15 

Loolslatlvo • rtEQ 766/2020 

Gnbinclo do Vereador Rodrigo José Correia • Podemos 

Excelentiss imo Senhor 
MOACIR GREGOLIN 
Presidente da Câmara de Vereadoreg de 1 ato Branco - Paraná. 

REQUERIMENTO Nº 756/2020 

Requer sej a roalit:ada ações ele limpeza e conservação cio Rio 
Ligeiro, princ ipalmcrnte na rng iao do Bairro Bortot, oncle hA grande 
volume ele en tu lhos e outros materiais parn rem oção. 

O Vereador Rodrigo José Correia - Podemos, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, requer seja oficiado ao Executivo Municipal, 
sollcitanclo ao departamento competente, para que realize ações de limpeza e 
conservação do Rio Ligeiro, principalmente na região do Bairro Bortot, onde há grande 
volume ele entulhos e outros materiais para remoção. 

Nesta localidade há grande volume de entulho e diversos outros 

maleriais jogados no leilo cio rio, podendo estes ocasionar inúmeros problemas, como 
proliferação de insetos, animais peçonhentos, proliferação do mosquito Aecles Aegypti, 

transmissor da Dengue e demais doenças, bem como possivel alagamento do local, 

caso haja grande volume de chuva. 

Visando a conservaçRo do meio ambiente e a saúde pública, ressalto a 
importância da tornada de providências quanto a limpeza e conservação do Rio Ligeiro, 

especialmente na localização ora indicada. 

Nestes termos, pode deferimento. 
Palo Branco, 20 ele maio de 2020. 

{{r.) rl.1" < 1' > ( f\1 1 '-·1 e> 
Roch'luo .JHsó CorreiA 
Voreadol' · Podemos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

OFÍCIO Nº. 231/2020/SMS 

Estndo do Paraná 

SEClfüTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATO RRANCO 

Pato Branco, 25 de maio de 2020. 

Assunto: Ofício 221/ 2020 - Câmara de Vereadores 

Exmo. Sr. 

Em atenção ao Ofício supramencionado: 

Requerimento 764: Conforme consta no Portal da Transparência 

deste Município, a Licitação está em fase de homologação. 

Sendo o que se cumpria para o momento, permaneço à disposição. 

Excelentíssimo Senhor 

Moacir Gregolin 
Presidente da Câmara Municipal 

Pato Branco - PR 

Rua P.ir.111,) , 3-10 - Ccntn> 
CEI' 85.501-090 
C NPJ 80.872.-176/0001 -5 1 
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MUNI CÍPIO DE 

e 
Secretaria de Esporte e Lazer 

Oficio nº011/2020/SELPB Pato Branco, 25 de maio de 2020. 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos a(s) resposta(s) da(s) proposições relativa(s) ao ofício nº221/2020-DL: 

Proposição nº 729/2020 

Resposta : A Secretaria de Esporte e Lazer informa que o Pólo Esportivo do Bairro São Roque 
pertence a Secretaria de Educação e Cultura. 

Proposição nº 736/2020 

Resposta: Quando reformado o Pólo Esportivo do Bairro Cadorin foram realizados reparos na 
cobertura e infelizmente surgiram novo pontos de goteiras. A solução seria colocar manta no 
referido local, vamos tentar fazer uma licitação para o local supra citado. 

Respeitosamente, 

Íf;/1 10\J (\J),_ \ 
I , 

PAULO VICENTE STEFANI 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

A Sua Excelência o Senhor 
Moacir Gregolin 
Presidente da Câmara Municipal 
Pato Branco - Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
Fone: ( 46) 3220-6087 3220-6088 

E-mail: esporte@patobrnnco.pr.gov.br / QS.po1te l@patobranco.pr.gov.br 



Para: Secretaria de Gabinete 

MUNICÍPIO DE 

Secretaria de Administração e Finanças 
Divisão de Fiscalização e Tributação 

Memorando 032/2020 

De: Coordenação de Fiscalização/ Tributação 

Data: 18,-0&'2020 

Assunto: Resposta Requerimento nº. 744/2020 Câmara Municipal 

Em resposta ao Requerimento nº. 744/2020, enviado pela Câmara Municipal de Pato 

Branco, o qual solicita a previsão de conclusão do decreto que visa colocar em prática a Resolução 

CGIM 51, de 11 de junho de 2019, informamos que o decreto foi publicado em 16/0&'2020. 

Sem mais para o momento, estamos à disposição para esclarec imentos. 

Atenciosamente; 

~ %~~ 
lhulli Rebonatto 

Chefe da Divisão de Fiscalização e Tributação 

www.patobranco.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 8.688, DE 21 DE MAIO DE 2020 

Institui os Direitos de Liberdade Econômica e 
dispõe sobre a regulamentação da classificação de 
risco das atividades econômicas para fins de 
Licenciamento Municipal. 

O Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 47, Inciso XXlll da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006 e suas atualizações, quanto ao tratamento diferenciado e favorecido às 
empresas de pequeno porte e às microempresas, a ser dispensado pelo municfpio no âmbito 
de suas atribuições; 

Considerando a Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, a qual 
Institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica; 

Considerando as disposições da Resolução nº 22, de 22 de junho de 2010, do 
Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização 
de Empresas e Negócios - CGSIM, que dispõe sobre regras a serem seguidas quanto 
às pesquisas prévias e à regulamentação da classificação de risco da atividade para a 
concessão do Alvará de Funcionamento Provisório ou Definitivo de empresários e de 
sociedades empresárias de qualquer porte, atividade econômica ou composição societária, no 
âmbito da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios - REDESIM; 

Considerando as disposições da Resolução nº 51 , de 11 de junho de 2019, do 
Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização 
de Empresas e Negócios - CGSIM, que versa sobre a definição de baixo risco para os fins da 
Medida Provisória nº 881 , de 30 de abril de 2019; 

D E CRETA: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica que 
estabelece normas para facilitar a livre iniciativa de particulares e sobre a atuação do Município 
como agente normativo e regulador. 

§ 1° O disposto neste Decreto será observado na aplicação e na interpretação 
do direito civil , empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho nas relações jurídicas 
que se encontrem no seu âmbito de aplicação e na ordenação pública, inclusive registros 
públicos, trânsito, transporte e proteção ao meio ambiente. 
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§ 2° Interpretam-se em favor da liberdade econom1ca, da boa-fé e do 
respeito aos contratos, aos investimentos e à propriedade todas as normas de ordenação 
pública sobre atividades econômicas privadas. 

Art. 2° São princípios que norteiam o disposto neste Decreto: 

1 - a liberdade como uma garantia no exercício de atividades econômicas; 

li - a boa-fé do particular perante o Poder Público; 

111 - a intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o exercício de 
atividades econômicas; e 

IV - o reconhecimento da vulnerabilidade do particular perante o Estado. 

CAPÍTULO 11 
DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA 

Art. 3° São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o 
desenvolvimento e o crescimento econômico do país, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 170 da Constituição Federal: 

1 - desenvolver atividade econom1ca de baixo risco, para a qual se valha, 
exclusivamente, de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, sem a 
necessidade de quaisquer atos públicos de liberação da atividade econômica; 

li - desenvolver atividade econômica em qualquer horário ou dia da 
semana, inclusive feriados, observadas: 

a) as normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de repressão à 
poluição sonora e à perturbação do sossego público; 

b) as restrições advindas de contrato, de regulamento condominial ou de 
outro negócio jurídico, bem como as decorrentes das normas de direito real, incluídas as de 
direito de vizinhança; e 

c) a legislação trabalhista. 

Ili - receber tratamento isonômico de órgãos e de entidades da 
administração pública quanto ao exercício de atos de liberação da atividade econômica, 
hipótese em que o ato de liberação estará vinculado aos mesmos critérios de interpretação 
adotados em decisões adm.inistrativas análogas anteriores, observado o disposto em 
regulamento; 

IV - gozar de presunção de boa-fé nos atos praticados no exercício da atividade 
econômica, para os quais as dúvidas de interpretação do direito civil, empresarial, 
econômico e urbanístico serão resolvidas de forma a preservar a autonomia privada, exceto se 
houver expressa disposição legal em contrário; 

V - desenvolver, executar, operar ou comercializar novas modalidades de 
produtos e de serviços quando as normas infralegais se t( narem desatualizadas por.J 
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força de desenvolvimento tecnológico consolidado internacionalmente, nos termos 
estabelecidos em regulamento, que disciplinará os requisitos para aferição da 
situação concreta, os procedimentos, o momento e as condições dos efeitos; 

VI - ter a garantia de que, nas solicitações de atos públicos de liberação 
da atividade econômica que se sujeitam ao disposto neste Decreto, especificamente as 
de conceito estabelecido no inciso 1 do art. 5° deste Decreto, apresentados todos os 
elementos necessários à instrução do processo, o particular será cientificado 
expressa e imediatamente do prazo máximo estipulado para a análise de seu pedido e 
de que, transcorrido o prazo fixado, o silêncio da autoridade competente importará aprovação 
tácita para todos os efeitos, ressalvadas as hipóteses expressamente vedadas em lei; 

VII - não ser exigida pela administração pública direta ou indireta certidão 
sem previsão expressa em lei. 

§ 1 º O prazo a que se refere o inciso VI deste artigo será definido pelo 
órgão ou pela entidade da administração pública solicitada, observados os princípios da 
impessoalidade e da eficiência e os limites máximos estabelecidos em regulamento. 

§ 2° Para os fins definidos no inciso VI deste artigo, é ilegal delimitar prazo de 
validade de certidão emitida sobre fato imutável, inclusive sobre óbito. 

CAPÍTULO Ili 
DA REGULAMENTAÇÃO DE GRAU DE RISCO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 

Art. 4° Fica regulamentada a tabela de grau de risco baixo "A" das atividades 
econômicas constantes no Anexo 1, deste Decreto, para fins da inscrição no Cadastro 
Municipal e da dispensa de exigência de atos públicos de liberação para operação ou 
funcionamento de atividade econômica, conforme estabelecido no art. 3°, inciso 1, da Lei 
Federal nº 13.87 4, de 20 de setembro de 2019 e demais leg islações correlatas. 

§ 1º A dispensa de atos públicos de liberação da atividade econômica 
não exime as pessoas naturais e jurídicas do dever de observar as demais obrigações 
estabelecidas pela legislação. 

§ 2º Para efeito deste artigo, adotar-se-á a Classificação Nacional 
de Atividades Econômicas - CNAE do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

Art. 5º A classificação de grau de risco de atividade econômica, para fins de 
padronização de redação, passa a ser denominadas pelo Poder Público Municipal de 
Pato Branco como: 

1 - baixo risco ou "baixo risco A": a classificação de atividades para os fins do art. 
3º, § 1º, incisos li e Ili , da Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, cujo efeito 
específico e exclusivo é dispensar a necessidade de atos públicos de liberação da 
atividade econômica para plena e contínua operação e funcionamento do estabelecimento, 
exigindo-se efetuarem inscrição no Cadastro Municipal , desde que atenda os requisitos do 
artigo 6° simultaneamente. 

li - médio risco ou "baixo risco B": a classificação d.yjtivida es cujo grau de 
risco não seja considerado alto e que não se enquadrem no conceif u baix risco ou "baixoj 
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risco A" do inciso 1 deste artigo, cujo efeito é permitir, automaticamente após o ato do 
registro, a emissão de Licença Provisória para Localização e Funcionamento para início da 
operação do estabelecimento, conforme previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
novembro de 2006, na Lei nº 11.598, de 3 dezembro de 2007, e no decreto municipal nº. 7. 760 
de 12 de maio de 2015 e suas alterações. 

Ili - alto risco: as atividades econômicas assim definidas por outras legislações 
de esfera Municipal, Estadual e Federal emitidas pelos respectivos entes 
competentes, em atendimento aos requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle 
ambienta l e prevenção contra incêndios, as quais exigem vistoria prévia por parte dos 
órgãos e das entidades responsáveis pela emissão de licenças e autorizações antes do 
início da atividade. 

Art. 6°. Quando o grau de risco envolvido na solicitação de licenciamento for 
considerado baixo risco A, o empreendimento estará dispensado do ato público de liberação na 
hipótese da atividade se qualificar, além da CNAE do anexo 1 deste Decreto, simultaneamente, 
como sendo: 

1 - não estabelecido, ou tratar-se de estabelecimento com atividade auxiliar, com 
área do imóvel inferior a 50 m2 (cinquenta metros quadrados). 

§ 1º. Se a atividade a que se refere o caput for exercida em zona urbana, 
somente será qualificada como de baixo risco A quando: 

1 - executada em área sobre a qual o seu exercício seja plenamente regular, 
conforme determinações da legislação de zoneamento municipal. 

li - exploradas em estabelecimento inócuo ou virtual , assim entendido aquele: 

a) exercido na residência do empresário, titular ou sócio, na hipótese em que a 
atividade não gere circulação de pessoas; 

b) em que a atividade exercida for tipicamente digital, de modo que não exija 
estabelecimento físico para a sua operação. 

§ 2º. Se a atividade a que se refere o caput for exercida em área sem regulação 
fundiária ou inscrição imobiliária, não será qualificada como de baixo risco A. 

§ 3º. Nas situações em que a natureza da atividade econômica for considerada 
de baixo grau de risco A, e atendidos os requisitos do parágrafo anterior, não se exigirá vistoria 
prévia para plena e continua operação e funcionamento do estabelecimento. 

§ 4º. A dispensa do ato público de liberação não desobriga o empresário ou 
pessoa jurídica do cadastro tributário e do respectivo pagamento das taxas municipais devidas 
em razão do exercício do poder de polícia administrativa, nos termos do Código Tributário 
Municipal. 

§ 5º. Nos casos de dispensa do ato público de liberação será necessária à 
apresentação de autodeclaração de enquadramento por parte do empresário ou pessoa 
jurídica para o exercício da atividade econômica. 
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§ 6º. O grau de risco será considerado baixo risco A se todas as atividades do 
estabelecimento forem assim classificadas. sejam primárias ou secundárias, além dos demais 
requisitos previstos neste Decreto. 

Art. 7° Para estabelecimentos que possuam uma ou mais atividades 
econômicas classificadas como "Alto Risco", a Licença de Localização e Funcionamento será 
concedida após a obtenção das licenças exigíveis pelos respectivos órgãos competentes. 

Art. 8° A classificação geral das atividades econômicas para fins de 
dispensa dos atos públicos, caracterizada pelo grau de risco Baixo ou Baixo A, conforme a 
definição do inciso 1, do art. 5°, consta em tabela específica no Anexo 1 deste Decreto, 
assegurando a liberação de exercício da atividade econômica após a inscrição no cadastro 
municipal. 

§ 1° O contribuinte dispensado do licenciamento que alterar ou incluir 
atividade não classificada como "baixo risco A" deverá solicitar a licença, na forma prevista na 
legislação municipal, sob pena de sofrer as sanções legais. 

§ 2° A pedido do contribuinte, o município poderá emitir o Termo de Dispensa da 
Licença ou a Licença para Localização e Funcionamento, sujeito à taxa de expediente. 

Art. 9° Compete ao órgão ambiental a classi ficação de riscos relativos ao 
licenciamento ambiental e ao órgão de vigilância sanitária municipal a classificação de riscos 
relativos ao licenciamento sanitário. 

Art. 1 O. Compete ao contribuinte implantar e manter as adequadas cond ições 
sanitárias, ambiental e de segurança, relativas às suas atividades econômicas, conforme 
prevê as legislações especificas de cada órgão, podendo o mesmo ser responsabilizado 
pelas condições legalmente previstas. 

Art. 11 . A dispensa da concessão da licença não alcança a dispensa da 
inscrição no Cadastro Municipal, estes permanecendo obrigatórios, conforme previsto na 
leg islação. 

Art. 12. Relativo ao procedimento para a dispensa de ato público de 
licenciamento no âmbito do Município de Pato Branco, as pessoas físicas ou jurídicas 
que exerçam atividade econômica classificada como "baixo risco A", devem atender às 
seguintes etapas: 

1 - solicitação da consulta de atividade econômica; 

li - emissão da inscrição municipal quando deferida a consulta; 

Art. 13. Por ocasião da realização da respectiva inscrição municipal, sendo 
cabível a dispensa de ato público de licenciamento será comunicada a Fiscalização Municipal 
para os procedimentos fiscalizatórios adequados ao tipo do estabelecimento quando: 

1 - verificar-se a realização de atividade diferente da requerida e 
autorizada pela Administração Pública; 

li - por medida preventiva, a bem da higiene, da reservação ambiental, 
da moral, do sossego, da prevenção e segurança no combate a incên · i e segurança públicaj, 
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Ili - forem prestadas falsas informações no processo de requerimento da licença; 

IV- os processos de inscrição ou alteração no Cadastro Municipal forem 
instruídos com a falta de documentos ou documentos falsos ou adulterados. 

Art. 14. Constatado que o contribuinte dispensado de licenciamento, não 
atende ao disposto nos artigos deste decreto, será lavrado Termo de Cancelamento da 
Dispensa da Licença e encaminhado a Fiscalização para notificação do contribuinte, bem como 
para as providências fiscalizatórias. 

Parágrafo único. Para os efeitos legais, o contribuinte com o Termo de 
Cancelamento da Dispensa da Licença fica equiparado ao contribuinte não licenciado, 
com os devidos registros no seu cadastro. 

Art. 15. Este Decreto entra em vig 
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ANEXO 1 - DECRETO Nº 8.688, DE 21 DE MAIO DE 2020 

CLASSIFICAÇÃO GERAL DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS COM GRAU DE RISCO BAIXO "A". 

CNAE DESCRIÇÃO 

7312-2/00 Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
(Código CNAE:7312200) 

7490-1/05 Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas (Código 
CNAE:7490105) 

6391-7/00 Agências de notícias (Código CNAE:6391700} 

7311-4/00 Agências de publicidade (Código CNAE:7311400) 

7911-2/00 Agências de viagens (Código CNAE:7911200) 

9609-2/02 Agências matrimoniais (Código CNAE:9609202) 

7729-2/01 Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos (Código CNAE:7729201) 

7721 -7/00 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos (Código CNAE:7721700) 

7722-5/00 Aluguel de fitas de vídeo, OVOs e Similares (Código CNAE:7722500) 

6810-2/02 Aluguel de imóveis próprios (Código CNAE:6810202) 

7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório (Código CNAE:7733100) 

7729-2/03 Aluguel de material médico (Código CNAE:7729203) 

7729-2/02 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos 
musicais (Código CNAE:7729202) 

7723-3/00 Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios (Código CNAE:7723300) 

7729-2/99 Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente 
(Código CNAE:7729299) 
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6911 -7/02 Atividades auxiliares da justiça (Código CNAE:6911702) 

5232-0/00 Atividades de agenciamento marítimo (Código CNAE:5232000) 

8660-7100 Atividades de apoio à gestão de saüde (Código CNAE:8660700) 

9002-7/01 Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores (Código 
CNAE:9002701) 

9430-8/00 Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Código CNAE:9430800) 

8291-1/00 Atividades de cobrança e informações cadastrais (Código CNAE:8291100) 

6920-6/02 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributària {Código CNAE:6920602) 

7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
(Código CNAE:7020400} 

6920-6/01 Atividades de contabilidade (Código CNAE:6920601) 

7410-2/99 Atividades de design não especificadas anteriormente (Código CNAE:7410299) 

7119-7/02 . Atividades de estudos geológicos (Código CNAE:7119702) 

8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia (Código CNAE:8650006) 

5920-1/00 Atividades de gravação de som e de edição de música (Código CNAE:5920100) 

7490-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários (Código CNAE:7490104) 

8030-7/00 Atividades de investigação particular (Código CNAE:8030700) 

8020-0/01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico (Código 
CNAE:8020001) 

9493-6/00 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (Código 
CNAE:9493600) 

Rua Caramuru, 271 • 85501-060 ° Pato Branco 0 Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE 

~ffe\lr(Q) ~~~(b(QJ 
ESTADO DO P,\RAllÁ GAOlllETE DO PREFEJTO 

7420-0/01 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina (Código 
CNAE:7 420001) 

8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição (Código CNAE:8650002) 

8650-0/03 Atividades de psicologia psicanálise (Código CNAE:8650003) 

8220-2/00 Atividades de teleatendimento (Código CNAE:8220200) 

8650-0/05 Atividades de terapia ocupacional (Código CNAE:8650005) 

7119-7/99 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas 
anteriormente (Código CNAE:7119799) 

6621-5/02 Auditoria e consultoria atuarial (Código CNAE:6621502) 

9529-1/02 Chaveiros (Código CNAE:9529102) 

4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculas automotores (Código 
CNAE:4530703) 

4541-2105 Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas (Código 
CNAE:4541205) 

4530-7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veiculas automotores (Código 
CNAE:4530704) 

4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (Código CNAE:4530705) 

4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral (Código CNAE:4635401) 

4641-9/03 Comércio atacadista de artigos de armarinho (Código CNAE:4641903) 

4641-9/02 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho (Código CNAE:4641902) 

4647-8101 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Código CNAE:4647801) 

4649-4/05 Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas (Código 
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CNAE:4649405) 

4642-7/01 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 
segurança (Código CNAE:4642701) 

4643-5/02 Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem (Código CNAE:4643502) 

4643-5/01 Comércio atacadista de calçados (Código CNAE:4643501) 

4635-4/02 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante (Código CNAE:4635402) 

4637-1/07 Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes (Código 
CNAE:4637107) 

4652-4/00 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia P. 

comunicação (Código CNAE:4652400) 

4686-9/02 Comércio atacadista de embalagens (Código CNAE:4686902) 

4651 -6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática (Código CNAE:4651601) 

4649-4/07 Comércio atacadista de filmes, CDs, ovos, fitas e discos (Código CNAE:4649407) 

4689-3/02 Comércio atacadista de fios e fibras beneficiados (Código CNAE:4689302) 

4649-4/1 O Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e 
semipreciosas lapidadas (Código CNAE:464941 O) 

4647-8/02 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações (Código CNAE:4647802) 

4649-4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures (Código CNAE:4649406) 

4649-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (Código CNAE:4649404) 

4686-9/01 Comércio atacadista de papel e papelão em bruto (Código CNAE:4686901) 

4687-7/01 Comércio atacadista de resfduos de papel e papelão (Código CNAE:4687701) 
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4687-7/03 Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos (Código CNAE:4687703) 

4642-7102 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho (Código CNAE:4642702) 

4651-6/02 Comércio atacadista de suprimentos para informática (Código CNAE:4651602) 

4641-9/01 Comércio atacadista de tecidos (Código CNAE:4641901) 

4542-1/02 Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas (Código CNAE:4542102) 

4785-7/01 Comércio varejista de antigüidades (Código CNAE:4785701) 

4755-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho (Cód igo CNAE:4755502) 

4763-6/04 Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping (Código CNAE:4763604) 

4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Código CNAE:4755503) 

4754-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria (Código CNAE:4754702) 

4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação (Código CNAE:4754703) 

4783-1/01 Comércio varejista de artigos de joalheria (Código CNAE:4783101) 

4774-1/00 Comércio varejista de artigos de óptica (Código CNAE:4774100) 

4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria (Código CNAE:4761003) 

4783-1 /02 Comércio varejista de artigos de relojoaria (Código CNAE:4783102) 

4759-8/01 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (Código 
CNAE:4759801) 

4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem (Código CNAE:4782202) 

4 781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Código CNAE:4781400) 
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4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos (Código CNAE:4763602) 

4 789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem (Código CNAE:4 789008) 

4773-3/00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Código CNAE:4773300) 

4723-7/00 Comércio varejista de bebidas (Código CNAE:4723700) 

4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (Código CNAE:4763603) 

4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Código CNAE:4763601) 

4782-2/01 Comércio varejista de calçados (Código CNAE:4782201) 

4762-8/00 Comércio varejista de discos, COs, OVOs e fitas (Código CNAE:4762800) 

4763-6/05 Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 
(Código CNAE:4763605) 

4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório (Código CNAE:4789007) 

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Código CNAE:4744001) 

4761-0/02 Comércio varejista de jornais e revistas (Código CNAE:4761002) 

4761-0/01 Comércio varejista de livros (Código CNAE:4761001) 

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral (Código CNAE:4744099) 

4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos (Código CNAE:4744003) 

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico (Código CNAE:4742300) 

471 2-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomin~ncia de produtos 
alimentícios - rninimercados, mercearias e armazéns (Código CNAE:4712100) 

4729-6/02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência (Código CNAE:4729602) 
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4754-7/01 Comércio varejista de móveis (Código CNAE:4754701) 

4789-0/03 Comércio varejista de objetos de arte (Código CNAE:4789003) 

4759-8/99 Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 
(Código CNAE:4759899) 

4785-7/99 Comércio varejista de outros artigos usados (Código CNAE:4785799} 

4744-0/06 Comércio varejista de pedras para revestimento (Código CNAE:4744006} 

4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais (Código CNAE:4789002} 

4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimenllcios não especificados anteriormente (Código CNAE:4729699) 

4789-0/01 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (Código CNAE:4789001) 

4755-5/01 Comércio varejista de tecidos (Código CNAE:4755501} 

4743-1/00 Comércio varejista de vidros (Código CNAE:4743100) 

4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
(Código CNAE:4753900) 

4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Código 
CNAE:4752100) 

4 751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
(Código CNAE:4751201) 

4756-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios (Código 
CNAE:4 756300} 

4757-1/00 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação (Código 
CNAE:4757100) 

6810-2/01 Compra e venda de imóveis próprios (Código CNAE:6810201) 
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1412-6/01 Confecção de peças do vestuário, exceto roupas Intimas e as confeccionadas sob 
medida (Código CNAE:1412601) 

1411-8/01 Confecção de roupas íntimas (Código CNAE:1411801 ) 

1413-4/01 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (Código CNAE:1413401 ) 

1412-6/02 · Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas (Código 
CNAE: 141 2602) 

1413-4/02 Confecção, sob medida, de roupas profissionais (Código CNAE:1413402) 

7319-0/04 Consultoria em publicidade (Código CNAE:7319004) 

6204-0/00 Consu ltoria em tecnologia da informação (Código CNAE:6204000) 

6821-8/01 Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis (Código CNAE:6821801) 

6821-8/02 Corretagem no aluguel de imóveis (Código CNAE:6821802) 

8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos (Código CNAE:8599605) 

2399-1/01 Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, 
vidro e cristal (Código CNAE:2399101) 

6201-5/01 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Código 
CNAE:6201501) 

6202-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (Código 
CNAE:6202300) 

6203-1 /00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador Não-customizáveis 
(Código CNAE:6203100), desde que não haverá o desenvolvimento de softwares que 
realizam ou influenciam diretamente no diagnóstico, monitoramento, terapia (tratamento) 
para a saúde. 

7410-2/02 Design de interiores (Código CNAE:7410202) 

7410-2/03 Design de produto (Código CNAE:74 10203) 
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5819-1/00 Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos (Código CNAE:581 9100) 

5812-3/01 Edição de jornais diários (Código CNAE:5812301) 

5812-3/02 Edição de jornais não diários (Código CNAE:5812302) 

5811 -5/00 Edição de livros (Código CNAE:5811500) 

5813-1/00 Edição de revistas (Código CNAE:5813100) 

8592-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente (Código CNAE:8592999) 

8592-9/02 Ensino de artes cênicas, exceto dança (Código CNAE:8592902) 

8592-9/01 Ensino de dança (Código CNAE:8592901) 

8591-1/00 Ensino de esportes (Código CNAE:8591100) 

8593-7/00 Ensino de idiomas (Código CNAE:8593700) 

8592-9/03 Ensino de música (Código CNAE:8592903) 

9329-8/04 Exploração de jogos eletrônicos recreativos (Código CNAE:9329804) 

1414-2/00 Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção (Código 
CNAE: 1414200) 

1529-7/00 Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente (Código 
CNAE:1529700) 

1351-1/00 Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico (Código CNAE:1351100) 

2319-2/00 Fabricação de artigos de vidro (Código CNAE:2319200), desde que o resultado do 
exercício da atividade econômica não é um produto industrial., não haverá operações de 
espelhação. e não haverá produção de peças de fibra de vidro. 

1422-3/00 Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricolagens, exceto 
meias (Código CNAE:1422300) 
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3250-7/07 Fabricação de artigos ópticos (Código CNAE:3250707), desde que não haverá 
fabricação de produto para saúde. 

1521-1/00 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material (Código 
CNAE: 1521100), desde que a área construída do empreendimento não ultrapassa 
2.500m2 (dois mil e quinhentos metros quadrados). 

1092-9/00 Fabricação de biscoitos e bolachas (Código CNAE:1092900), desde que o resultado do 
exercido da atividade econômica não será diferente de produto artesanal. 

1531-9/01 Fabricação de calçados de couro (Código CNAE:1531901 ), desde que a área construída 
do empreendimento não ultrapassa 2.500m2 (dois mil e quinhentos metros quadrados). 

3291-4/00 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras (Código CNAE:3291400), desde que não 
haverá no exerclcio a fabricação de escova dental. 

1095-3/00 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos (Código CNAE:1095300), 
desde que o resultado do exercício da atividade econômica não será diferente de 
especiaria ou condimento desidratado produzido artesanalmente. 

1093-7/02 Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes (Código CNAE:1093702), desde 
que o resultado do exercido da atividade econômica não será diferente de produto 
artesanal. 

1099-6/04 Fabricação de gelo comum (Código CNAE:1099604), desde que o gelo fabricado não 
será para consumo humano e não entrará em contato com alimentos e bebidas. 

1421-5/00 Fabricação de meias (Código CNAE: 1421500) 

1359-6/00 Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente (Código 
CNAE:1359600) 

1091 -1/02 Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção 
própria (Código CNAE:1091102) 

1093-7/01 Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates (Código CNAE:1093701), 
desde que o resultado do exercício da atividade econômica não será diferente de 
produto artesanal. 

1354-5/00 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos (Código CNAE: 1354500), desde que 
a área construída do empreendimento não ultrapassa 2.500m2 (dois mil e quinhentos 
metros quadrados). 
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3299-0/06 Fabricação de velas, inclusive decorativas (Código CNAE:3299006), desde que não 
haverá no exercício da atividade a fabricação de velas, sebo e/ou estearina utilizadas 
como cosmético ou saneante. 

1412-6/03 Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas (Código CNAE:1412603) 

1411-8/02 Facção de roupas íntimas (Código CNAE: 1411802) 

1413-4/03 Facção de roupas profissionais (Código CNAE: 1413403) 

7420-0/04 Filmagem de festas e eventos (Código CNAE:7420004) 

8219-9/01 Fotocópias (Código CNAE:8219901) 

6822-6/00 Gestão e administração da propriedade imobiliária (Código CNAE:6822600) 

1211 -0/1 Horticultura, exceto morango (Código CNAE:121101) 

7420-0/03 Laboratórios fotográficos (Código CNAE:7420003) 

5611 -2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e Similares (Código CNAE:5611203) 

3312-1/02 Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
(Código CNAE:3312102) 

3313-9/02 Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, exceto para ve1cu1os 
(Código CNAE:3313902) 

3312-1/04 Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos (Código 
CNAE:3312104) 

3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
(Código CNAE:3314702) 

3314-7/09 Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos 
Não-eletrônicos para escritório (Código CNAE:3314709) 

3314-7/07 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para 
uso industrial e comercial (Código CNAE:3314707) 

Rua Caramuru, 271 ° 85501-060 " Pato Branco 0 Paraná 
Fone/ Fax (46} 3220:1544 www.patobranco.pr.gov.br 



• 

MUNICÍPIO DE 

rP>ffi\ u© lB5 ~~~ (b@ 
ESTADO DO PARANÁ GABlllETE DO PREFEITO 

3314-7/01 Manutenção e reparação de máquinas motrizes Não- elétricas (Código CNAE:3314701) 

3314-7/06 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações 
térmicas (Código CNAE:3314706) 

3314-7/13 Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta (Código CNAE:3314713) 

4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas (Código CNAE:4543900) 

3314-7/12 Manutenção e reparação de tratores agrlcolas (Código CNAE:3314712) 

3314-7/03 Manutenção e reparação de válvulas industriais (Código CNAE:3314703) 

7319-0/03 Marketing direto (Código CNAE:73 19003) 

7912-1 /00 Operadores turísticos (Código CNAE:7912100) 

7490-1/99 Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
(Código CNAE:7490199) 

4618-4/99 Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos 
não especificados anteriormente (Código CNAE:4618499) 

1340-5/99 Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 
(Código CNAE: 1340599) 

4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda (Código CNAE:4721102) 

5590-6/03 Pensões (alojamento) (Código CNAE:5590603) 

6621-5/01 Peritos e avaliadores de seguros (Código CNAE:6621 501) 

7210-0/00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais (Código 
CNAE:7210000) 

7220-7100 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas (Código 
CNAE:7220700) 
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7320-3/00 Pesquisas de mercado e de opinião pública (Código CNAE:7320300) 

6511-1/02 Planos de auxílio-funeral (Código CNAE:6511102) 

6319-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet (Código 
CNAE:6319400) 

8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente (Código CNAE:8219999) 

131 1-1/00 Preparação e fiação de fibras de algodão (Código CNAE: 1311100) 

1312-0/00 Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão (Código CNAE:1312000) 

9001 -9/04 Produção de espetáculos circenses, de marionetes e Similares (Código 
CNAE:9001904) 

9001-9/03 Produção de espetáculos de dança (Código CNAE:9001903) 

591 1-1 /02 Produção de filmes para publicidade (Código CNAE:5911 102) 

9319-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos (Código CNAE:9319101) 

9001-9/02 Produção musical (Código CNAE:9001902) 

9001-9/01 Produção teatral (Código CNAE:9001901) 

7319-0/02 Promoção de vendas (Código CNAE:7319002) 

4751-2/02 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática (Código CNAE:4751202) 

3831-9/99 Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio (Código CNAE:3831999) 

3832-7/00 Recuperação de materiais plásticos (Código CNAE:3832700) 

9529-1/05 Reparação de artigos do mobiliário (Código CNAE:9529105) 
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9529· 1/04 Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos Não- motorizados (Código 
CNAE:9529104) 

9529-1/01 Reparação de calçados, bolsas e artigos de viagem (Código CNAE:9529101) 

9529-1 /06 Reparação de jóias (Código CNAE: 9529106) 

9529-1/03 Reparação de relóg ios (Código CNAE:9529103) 

9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Código 
CNAE:9511800) 

9512-6/00 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação (Código CNAE:9512600) 

9521 -5/00 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico (Código CNAE:9521500) 

9529-1/99 Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não 
especificados anteriormente (Cód igo CNAE:9529199) 

4612-5/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos 
siderúrg icos e quimices (Código CNAE:4612500) 

4615-0/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e 
artigos de uso doméstico (Código CNAE:4615000) 

4618-4/02 Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto­
médico-hospitala res (Cód igo CNAE:4618402) 

4618-4/03 Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras 
publicações (Código CNAE:4618403) 

4613-3/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e 
ferragens (Código CNAE:4613300) 

4614-1/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves (Código CNAE:4614100) 

4611-7/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e 
animais vivos (Código CNAE:4611 700) 
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4618-4/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e 
produtos de perfumaria (Código CNAE:4618401) 

4619-2/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não 
especializado (Código CNAE:4619200) 

4542-1/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças 
e acessórios (Código CNAE:4542101) 

4530-7/06 Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessonos novos e 
usados para veículos automotores (Código CNAE:4530706) 

4617-6/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e 
fumo (Código CNAE:4617600) 

4616-8/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e 
artigos de viagem (Código CNAE:4616800) 

4512-9/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de veiculas automotores (Código 
CNAE:4512901) 

9002-7/02 Restauração de obras de arte (Código CNAE:9002702) 

9102-3/02 Restauração e conservação de lugares e prédios históricos (Código CNAE:9102302) 

5611-2/01 Restaurantes e Similares (Código CNAE:5611 201 ) 

8299-7/07 Salas de acesso à internet (Código CNAE:8299707) 

6911-7/01 Serviços advocalicios (Código CNAE:6911701) 

8211 -3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Código CNAE:82 11 300) 

1822-9/99 Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação (Código 
CNAE: 1822999) 

801 1-1/02 Serviços de adestramento de cães de guarda (Código CNAE:8011102) 

7490-1/03 Serviços ele agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias (Código 
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CNAE:7490103) 

4520-0/04 Serviços de alinhamento e balanceamento de vefculos automotores (Código 
CNAE:4520004) 

7111-1/00 Serviços de arquitetura (Código CNAE:71 11100) 

4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores (Código CNAE:4520006) 

4520-0/08 Serviços de capotaria (Código CNAE:4520008) 

7119-7/01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia (Código CNAE:7119701) 

7119-7/03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (Código 
CNAE:7119703) 

5912-0/01 Serviços de dublagem (Código CNAE:5912001) 

1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificação (Código CNAE:1822901) 

7112-0/00 Serviços de engenharia (Código CNAE:7112000) 

8299-7/03 Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção (Código CNAE:8299703) 

4520-0/07 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores (Código CNAE:4520007) 

4520-0/02 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores (Código 
CNAE:4520002) 

4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de vefculos automotores (Código 
CNAE:4520005) 

4520-0/03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores (Código 
CNAE:4520003) 

4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (Código 
CNAE:4520001) 
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7420-0/05 Serviços de microfilmagem (Código CNAE:7420005) 

5912-0/02 Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual (Código CNAE:5912002) 

3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material (Código CNAE:3329501) 

8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Código 
CNAE:8230001) 

3250-7/06 Serviços de prótese dentária (Código CNAE:3250706) 

7490-1/01 Serviços de tradução, interpretação e Similares (Cód igo CNAE:7490101) 

2539-0/02 Serviços de tratamento e revestimento em metais (Código CNAE:2539002) 

2539-0/01 Serviços de usinagem, tornearia e solda (Código CNAE:2539001 }, desde que a área 
construída do empreendimento não ultrapassa 2.500m2 (dois mil e quinhentos metros 
quadrados). e não haverá operações de jateamento Uato de areia) . 

6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Código 
CNAE:6209100} 

7120-1/00 Testes e análises técnicas (Código CNAE:7120100), desde que não haverá no exercício 
da atividade a análise de produto sujeito à vigilância sanitária. 

6311-9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 
na internet (Código CNAE:6311900) 

8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Código CNAE:8599604) 

8599-6/03 Treinamento em informática (Código CNAE:8599603) 

6201-5/02 Web design (Código CNAE:6201502) 
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